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Ementa:
 
O Vereador Diego Paixão, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que inclua no calendário
escolar anual a visitação de oftalmologistas em todas as escolas da rede municipal de
ensino, para realização de triagem e atendimento oftalmológico preventivo aos alunos.
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